
DECRETOS DO GOVEH.NO PROVISOH.IO

DECRETO N. 1270 - DE 10 DE JANEIRO DE 1891

Reo rganizn as Faculdades de Medicina dos Estados Unidos do Bruail,

19;)

O Generalíssimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Go­
verno Provisorio da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
constituído pelo Exercito e Armada, em nome da Nação,
resolve reorganizar as Faculdades de Medicina dos Estados
Unidos do Braxil, de accordo com os estatutos que a este acom­
panham, assignados pelo General de brigada Benjamin Constant
Botelho de Magalhães, Ministro e Secretario de Estado dos Nego­
cios da Instrucção Publica, Correios e Telegraphos, que assim o
Iuça executar.

Pnlacio do Governo Provisorio, 10 de janeiro do 1891, 3° da
República.

MANOl~L DEODORO DA FONSECA.

Benjamin Constara Botelho de Ma!/alhiles.

Eslatuto~ das Faculdades de Medieina e de Phar­
macia dos Estados Unidos do Brazil

CAPITULO I

CO~:-;T1TVlÇÃO nxs FACULDADES E SEUS FINS

Art. 1. 0 As Faculdades do Medicina c de Pharmacía são in­
stituições publicas entretidas a expensas do Thesouro Federal e
subordinadas, em tudo que lhes for concernente, ao Minlsterio
da Iustrucção Publica, Correios e Telegraphos.

Art. 2.° Sohre todas as questões que entendem com o reconhe­
cimento de habilitações, tanto para o exercício profissional como
para o magistorio respectivo, as Faculdades decidem com plena
autonomia.

Art. 3. o A parte executiva e economica das Faculdades in­
cumbe ao director, quer na qualidade de delegado do Ministerio
da Instrucção Publica, Correios e Telegraphos, quer na de orgão
da congregação.

Art. 4. o As congregações compreliendem os professores catho­
draticos e substitutos.

Art. 5.° Os dircctores e vice-direotores são pessoas da con­
fiança, do Governo Federal, nomeadas dentro os eathedraticos das
Faculdades respectivas.

i O Fascículo - i8(11. 1~



194 DECIWTOS DO GOVERNO PROVISORIO

Art. 6.° As Faculdades teem por fim principal ensinar a medi­
cina em to.los os seus ramos, dando-lhes o maior desenvolvimento
pratico.

Art. 7.° E' de sua exclusiva competencía não só conferir
diplomas de doutor em scíencias medico-cirurgicas e de pharrna­
centicos, como tumbern examinar os profissionaes formados no
estrangeiro, afim de lhes ser permittido o exercicio no paiz ,
Além deste..; encargos, as Faculdades conferirão tit ulos de par­
teira e de cirurgião dentista.

(a) § Nesta conformidade ninguém poderá exercer nos Esta­
dos Unidos do Brazil qualquer ramo da arte de curar, não
sendo graduado ou licenciado pelas Faculdades federaes,

CAPITULO II

DA ORGANIZAÇÃO DOCENTg, PESSOAL g MATERIAL

Art. 8. 0 O curso proflssional comprehende as seguintes ma-
terias, a cargo do vinte e nove cathedraticos:

I Botaníca e zoologia medicas.
2 Chimica aualytica e toxícologia.
3 Physicn medica.
4 Histologia.
5 Anatomia descríptíva.
6 Physiologia.
7 Anatomia medico-cirurgica e comparada.
8 Patholo~ia geral e histeria da medicina.
9 Anatomia e physíología pathologícas.

10 Obstetr-ícia.
11 Operações e apparelhos.
12 Medicina legal.
13 Hygiene e mesologia.
14 Therapeutica e materia medica.
15 Chimica inorganica medica.
16 Clínica propedeutica.
17 Clinica medica, Ia cadeira.
18» » 2a »
19 » cirurgica, Ia cadeira.
20 ~ »2a »)
21 » obstétrica e gynecologica.
22 ») psyehiatrica e de moléstias nervosas.
23 » pedíatríea ,
24 » dermatologica e syphiligraphica.
25 » ophthalmologica.
26 Chimica organica e bíologtca.,
27 Pharmacologia e arte de formular.
28 Pathologia medica.
29 » círurgíca,
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Art. 9.· Haverá 12 professores substitutos, discriminados pelas
secções, a saber:

ta secção

Physica medica.
Chimica inorganica medica.

» organica e biologica.

2 a secção

Botaníca e zoologia, medicas.
Pharrnacologia e arte de formular.
Chimica analytica e toxieologia.

3a secção

Anatomia descriptiva.
Histologia.
Anatomia medico-cirurgica e comparada.

4a secção

Physiologia.
Anatomia e physiologia pathologícas.
Materia medica e therapeutica ,

5a secção

Pathologia geral e historiá da medicina.
Medicina legal.
Hygiene e mesologia.

(ia secção

Pathologia cirurgica.
Operações e apparelhos,
Clinica cirurgica.

7a secção

Pathologia medica.
Clinica propedeutíca .

» medica.

s- secçüo

Obstetricia.
Clínica obstetrlca e gynecologíca ,

9a secção

Clinlca pediatrica.
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10<1 secçt%o

Cliuica ophthalruologica .

lia secç(io

Clínica, dermatologica e syphilígraphica.

12a secçeio

Ctiníca psyohiatríca e de molestias nervosns,

Ar1. 10. Como auxiliares do ensino pratico haverá em cada
Faculdade 16 preparadores distribuídos como se segue:

a) § As cadeiras de botaníca e zoologia, chimica analytica,
histología, physiologia, anatomia e physiologia pathologicas,
anatomia medico-cirurgtca e comparada, pharmacia, physica,
chimica inorganica, chímica organíca, operações e a)?parelhos,
medicina legal, hygíene, therapeutica e matéria medica, terão
um preparador cada. qual.

b) § A cadeira de anatomia. descriptíva terá dous prepara­
dores.

Art. 11. Para o serviço das clinicas as Faculdades admittírão
10 medicos assistentes e 20 alumnos internos, na proporção de
um assistente e dous internos para cada cliniea.

Ar1. 12. O ensino pratico se fará em hospitaes e laborutorlos
apropriados.

Ar1. 13. Segundo o artigo precedente, o Governo dotará as
Faculdades com hospitaes de clínicas e Maternidades, que reunam
as condições indispensaveis ao desenvolvimento do ensino.

A1'1. 14. Incorporadas as Faculdades, contam-se os seguintes
Iaboratorios :

Botanica e zoologia;
Medicina legal;
Chimíca analytica e toxicologia ;
Hygiene e mesologia ;
Hístologia :
Anatomia pathologica;
Anatomia descriptíva ;
Anatomia medíco-cirurgica e comparada ;
Operações e apparelhos ;
Physiologla ;
Therapeutícn e matéria medica
Chimíca Inorganíca ;
Chimica organica e bíologica ;
Pharrnacía :
Physica ; ,
Odontologia.
Paragrapho unico. Cada professor de clínica terá da mesma

sorte um gabinete com o material que for preciso.
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Art. 15. Haverá em cada Faculdade um museu, cujas se­
cções comprehenderão as collecções necessárias á ínstruccão
dos alumnos e cuja direcção ficará ao chefe dos trabalhos ana­
tomicos, profissional nomeado pelo Governo mediante concurso:

Art. Iõ . Possuirá tambem cada Faculdade um instituto odon­
tologico, dirigido por um preparador que se incumbirá especial­
mente do ensino da prothese aos alumnos do curso.

CAPITULO m

PLANO DF. ENSINO

Art. 17. O ensino em cada Faculdade consta das seguintes
disciplinas classificadas como se seguem:

Sciencias physícas e naturaes ;
Physíca medica;
Chimica inorganíca medica;
Chimica organica e biológica j
Chlmica analytica e toxicologiu ;
Botanica e zoologia medicas;
Pharrnacologia e arte de formular.
Sciencias que entendem com a estatica e dynamíca do homem

são:
Anatomia descriptiva;
Anatomia medíco-cirureica e comparada ;
Physiología ; "
Histo logía.
Sciencias que entendem com a estatica e dynamic.i do homem

doente:
Pathologia círurgica;
Pathologia medica;
Pathologia geral e hlstorla da medicina;
Operações e apparelhos ;
Anatomia e physiologia pathologicas ;
Medicina legal;
Clínica propedeutica,
Clínica cirurgica ;
Clínica medica;
Clínica gynecologica ;
Clinica pediatrica ;
Clínica dermatológica e syphiligrapnlca ,
Clinica ophthalmologica;
Clinica psychíatrica e molestias nervosas.
Sciencias que entendem com a estatlca e dynamíca do homem

são e doen te :
Obstetricia e clínica obstetrica ;
Hygiene e mesología.
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Art. 18. O alumno doutorando é obrigado a exames successivos
das materias constantes do artigo precedente, dispostas em series
no art. 20.

Paragrapho unico. Exceptuam-se as cadeiras de chimica ana­
lytica, clinica propedeutica e as de clinicas especiaes, a saber:
;;'ynecologica, pediatrica, dermatologica e syphtligraphiea,
ophthalmologiea, psychiatrlca e de moléstias nervosas, cujas
.irovas de habilitação serão os attestados a que se referem os
art. 21 e paragrapho unico.

Art , 19. O alumuo do curso pharmaceutico é obrigado a
exames snccessivos das materias constantes da secção de scien­
elas physícas e naturaes, e mais ao de materia medica, dispostas
em series no art. 22.

Art. 20. As series 11e exames para os alumnos doutorandos. em
numero de seis, são:

1a serie

Physiea medica.
Chimica inorganica medica.
Botnnica e zoologia medicas.

Anatomia descriptiva..
Histologia,
Chimica orgnnioa e blolozica.

8 a serie

Physiologia.
Pharmacologia e arte de formular.
Pathología ctrurgica.,

4a serie

Anatomia medico-cirurgica e comparada.
Operações e apparelhos.
Pathologia medica,

Anatomia e physiologia pathologica,
Matéria medica e therapeutíca.
Obstetricia.

6a serie

la parte:
Medicina legal.
Hygiene e mesologia.
Pathologia geral e hístoría da medicina.
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2a parte:
Clinica cirurgica.
Clinica medica.
Clínica obstetrica.
3a parte:
Defesa de theses.
Art. 21. Nas cadeiras a que se refere o paragrapho unico do

art. 18 o alumno doutorando apresentará, no acto de requerer
exame da 3a serie, attestado de frequencia durante um anno no
laboratorio de chimica analytica, além do de relatorios da ana­
lyse toxicologica a que tiver procedido por indicação do professor
da cadeira; e, no acto de requerer exame da 6a serie, attestados
de igual frequencia em todas as clinicas especiaes no mesmo
paragraPho classificadas.

Paragrapho unico. Todos os attestados a que se refere o
artigo anterior serão passados pelo proprio cathedratico ou
quem suas vezes fizer nas respectivas disciplinas.

Art. 22. As series de exames para os alumnos do curso de
pharmaeia em numero de tres, são:

t» serie

Physica.
Chimica inorganica.

2a serie

Botanica e zoologia.
Chimica organica e biologica.

.']a serie

Chimica analytica e toxicologia.
Pharmacologia.
Materia medica.
Art. 23. Nenhum alumno das Faculdades poderá requerer

exame de uma serie sem estar habilitado em todas as cadeiras
da série anterior.

Paragrapho uníco, No caso de inhabilitação em uma ou mais
cadeiras da série, a commissão examinadora marcará o prazo no
qual o al umno poderá prestar novo exame dessas disciplinas.

Arte 24. As theses dos doutorandos serão escriptas sobre todas
as materias do curso e constarão de uma dissertação sobre uma
das cadeiras, á discrição do candidato, e de proposições sobre
todas as outras.

Art. 25. Serão admittidos á primeira serie de exames de phar­
macia os individuos que apresentarem certidões de approvação
nos exames de portuguez, francez, arithmetica, algebra e geo­
metria elementares e noções de trigonometria, elementos de
physica, ehímíca e historia natural.
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flcam obrigmlos a exames nas Faculdades para livre exercicio no
paiz .

Art. ~35. No acto da primeira. inscripção de exame deverão
esses proflssionaes apresentar á secretaria da Faculdade:

a) diplomas ou títulos originaes e, na falta por motivo plena­
mente justiticado perante a congregação, documentos authen­
tícos que os suppram ;

b) prova de identidade ele pessoa, devidamente authenticada ;
c) prova de moralidade.
Art. 36. A habilitação para o exercicio da, medicina exigirá

exames feitos na seguinte seriação:
La Sclencias physicas e naturaes ;
2. a Anatomia, physiologia e operações;
3.a Clinicas geraes.
Art. 37. Qua,ndo esses protlssíonaes pretenderem obter o gráo

da Faculdade apresentarão ainda á defesa theses confeccionadas
de accordo com o disposto no art. 24.

§ Só o poderão fazer, entretanto, tendo obtido a nota de
approvados plenamente em todas as cadeiras daquellas series.

Art. :38. Os profissionaes estrangeiros que não forem doutores
em medicina prestarão, para habilitarem-se ao exercicio no paíz,
os exames constantes (las series (los respectivos cursos da
Faculdade.

Art. i{9. Os membros effectivos ou jubilados das instituições
medicas do estrangeiro, acreditados no conceito da congregação
da Faculdade, poderão ser dispensados de qualquer prova de
hnhilitnção afim de terem exercicio profissional no paiz.

CAPITULO VI

)lOS 1\lEMBROS no 1\IAOISTERTO

Art. 40. Os membros do magisterío são os cathedraticos e
seus substitutos, a titulo generico de professores ela Faculdade.

Art. 41. O membro do magísterlo é vi talicio.
§ Perderá, porem, o cargo, si for condemnado por crime

infamante.
Art. 42. O membro do magisterio que, dentro de tres mezes

a contar da sua nomeação, não entrar em exercicio, deixando de
justificar-se perante o Governo, perderá o logar, considerando-se
de nenhum effeito a nomeação.

§ Incorrerá na, mesma pena aquelle membro do magisterio
que se ausentar da. sédo da Faculdade, durante o anno lectívo,
sem licença. do Governo, ou não motivar suas faltas por mais de
tres rnezes, perante a Directoria.
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Art. 43. Dadas simultaneamente as vagas de cathedratico e
de substituto de uma secção, :1, Faculdade tratara de preencher a
do primeiro, si não houver 11;).mesma secção cathodratico que peça
transfercncia, a juizo da, congregação.

Art. 44. A permuta de lagares entre os cathedraticos será
permittida pelo Governo, havendo accordo entre os interessados
e assentimento da. congregação.

Art. 45. O membro do magisterio que não cumprir suas obri­
gações e não desempenhar o programma de ensino a seu cargo,
salvo motivos plausíveis, a juizo da congregação, so1frerá a pena
de suspensão, por espaço de tros mezes a um anno, imposta pelo
Governo, precedendo proposta da Directoria.

Art. 46. Os membros (to magtstorlo contam antiguidade para
varias eífeitos a datar da posse.

a) § Dada a hypotheso de ser empossado mais de um func­
cionarío 110 mesmo dia, se attenderà às seguintes circumstan­
cias: data do decreto de nomeação, data do diploma, de doutor,
a idade do Iuncclonario.

Art. 47. O membro do magisterio considera-se jubilado aos
70 annos de idade.

a) § Poderá sel-o a roquerimento, apresentando motivo pon­
deroso, a juizo do Governo.

b) § Sel-o-lm, independente do seu assentimento, por inva­
lidez ou molestín, a juizo do Governo, precedendo proposta da
Directoria, ouvida a congregação.

Art. 48. O membro do magisterio tem direito á jubilação com
todos os vencimentos, depois de 30 annos de exercicio; com o
ordenado por inteiro aos 25 annos, e, si for jubilado antes deste
prazo, proporcionalmente ao tempo que contar, na forma
da lei.

Art. 49. Os lentes cathedraticos e substitutos, os secretarias
e sub-secretarias, bibliothecarios e sub-biblíothecarios que ti­
verem bem cumprido suas funcções, terão direito a um accres­
cimo de 20 % dos vencimentos no tlrn do 10 annos de exercicio,
mediant.e requerimento ao Governo; os flue tiverem concluido
20 annos de e xereicio ou 30 annos de serviços gora,es terão di­
reito a mais 1/3 do vencimento inicial; cabendo aos que tiverem
mais de 30 aunos de exorcicío ou mais de 40 de serviços ao paiz
o accrescimo do 50 % do vencimento primitivo.

Art. f)O. Aos membros do maeisterio so levará em conta como
tempo 110 serviço efl'ecti vo par:i. sua. jubilação:

a) § O serviço de guerra,;
b) § O tempo que exigirem as sessões legislativas para os

que Corem eleitos seundores ou deputados;
c) § Os cargos de presí.lente ou vice-presidente da Repu­

blica, de secretario de estado, de governador, de agente diplo­
matico extraordinar-io ;

ri) ~ Cornmissõos em proveito da scíencia e do ensino medico,
autorizadas pelo Governo Federal;



DECRETOS DO GOVERNO PROVISORIO 203

e) § O tempo de suspensão judicial por motivo crime, uma
vez que o julgamento lhe for favoravel ;

f) § Faltas " por molestí.i provada, não excedendo a 60 por
triennio;

g) § Serviço publico gratuito e obrigatorio por lei.
Art. 51. O substituto é nomeado por decreto do Governo Fe­

deral, precedendo indicação nominal da congregação, depois de
provadas em concurso suas habilitações, conforme as secções
do art , 90

•

Art. 52. Os substitutos são promovidos a cathedraticos, por
decreto do Governo Federal, a medida que so derem as vagas
nas respectivas secções.

Arte 53. A carreira do rnagisterio é privilegio dos doutores
pelas Faculda.les da República.

a) § Nesta conformidade não ficam excluidos os médicos
estrangeiros que passarem pelas seis series de exames do dou­
toramento e defesas de theses.

Art. 54. Os membros do magisterío são obrigndos a lecciouar
pelos programmas adoptados annualmente pela congregação,
cingindo-se rigorosamente ao regimon escolar.

Art. 55. Nenhum cathedratlco é obrigado a leccionar matér-ia
estranha á sua cadeira.

Art. 56. Aos substitutos, além das funeções geraes do cargo,
fica commettido o ensino especial das matérias que nas respe­
ctivas secções comprehendem as series de exames dos cursos de
parteiras e dentistas.

Art. 57. Ao membro do magisterio não é permittido entreter
cursos particulares retribuidos, dentro ou fóra da Faculdade,
sobre es disciplinas de que estiver incumbido o1ficialmente.

Art. 58. O substituto accumula aos vencimentos do cargo a
gratificação do cathedratico impedido.

§ O cathedratico terá direito a uma gratificação igual a dons
terços dos vencimentos da cadeira que reger interinamente.

CAPITULO VII

DOS PREPARADOIW:;;:, ASSISTF.NTES E INTERNOS DE CLINICA

Art. 59. O preparador é nomeado pelo Governo Federal, me­
diante concurso, a juizo da congregação.

Art. 60. Serve vitaliciamente, salvo causa especial allegada
pelo lento cathedratico e julgada pela, congregação, que a le-
vará ao conhecimento (lo Governo. .

Art. 61. Tem applícação aos preparadores o art. 42 relativo
aos membros do magisterio.

Art. 62. Para o provimento dos cargos de preparador obser­
var-se-ha o disposto nos arts. 188 a 191.

Paragrapho unico. Aos cargos de preparadores das cadeiras
de sciencias physicas e naturaes poderão concorrer os indivíduos
diplomados pelos cursos uacionaes de pharmacía.
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Art. 63. O assistente de cliuíca é de nomeação do director ,
precedendo escolha do cathedratico.

Art. 64. Como pessoa da confiança do cathedratíco, o assis­
tente será conservado ernquauto bem servir.

Art. 65. O internato de clínica é privilegio do alumno ma­
triculado. da 4a serie em dean te.

Art. 66. O interno é de nomeação do director e escolha do
cathedratico.

a) § Seu exercicio terminará ao prestar a defesa de theses,
b) § Sua funcção durará' ernquanto servir a contento do cathe-

dratico. '

Art. 67. Como auxiliar do serviço da Maternidade, haverá
uma parteira de provada habilitação, pessoa da confiança do
cathedratico e nomeação do director ,

CAPITULO VIII

REGIMEN ESCOLAR

Art. 68. O ingresso é livre nas aulas theoricas da Faculdade;
nos lahoratorios, porém, só é permittido ao alumno matriculado
na série respectiva.

§ Nas aulas de clinica, salvo aos alumnos matriculados
ou livres, que houverem prestado exames da 2a série, o ingresso
só é facultado aos doutores em medicina, com anuuencla do ca­
thedratico ou quem suas vezes fizer.

Art. 69. A inscripção de matricula abre-se a 15 de março.
§ Em caso de impedimento justificado, a inscripção poderá

ser feita por procurador.
Art. 70. Os doutorandos se distinguem em alumnos matri­

culados e alumnos livres.
Art. 71. O alurnno matriculado goza das seguintes regalias:
a) § Servir-se dos apparelhos e de tudo que for preciso nos

Jaboratorios e cliuícas para seus exercícios praticos ;
b) § Preferencía na ordem dos exames;
c) ~ Direito aos promíos da Faculdade.
Ar1. 72. O alumno matriculado é obrigado a frequentar os labo­

ratorios, as clinicas medica, oirurgica, obstetrica e especíaes, em
summa a assistir aos cursos pratícos e tomar parte nos exercícios
respectivos, respondendo às argnições do professor ou quem
suas vezes fizer.

Art. 73. Nenhum candidato, alumno livre ou matriculado e
profissional estrangeiro, será adrníttido a exame sinão depois de
paga no Thesouro Nacional a taxa respectiva ao acto.

Art. 74. Ao alumno matriculado ou livre se consente prestar
tantas series de exames por anno, observando-se a ordem do
nrt. 18, quantas requerer, comtanto que seja approvndo succes­
sívamente ,
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Art. 75. Quando soflrer alguma reprovação, poderá repetir o
exame depois do prazo marcado pela commissão examinadora.

Art. 76. As pessoas que quizerem prestar exames das materias
de uma ou mais series fóra da epoca a que se refere o arte 251 e
se acharem nas condições legaes, farão para esse fim um requeri­
mento ao director, juntando os necessarlos documentos e cer­
tidão de haver pago a taxa de 80:l!; por materia ou serie de
materias.

Art. 77. Verificadas as condições legaes do peticíonario, o
director deverá adrnittil-o immediatamente á inscripção e mar­
car para o respectivo exame hora em que não se prejudiquem as
aulas e os outros trabalhos da Faculdade.

Art. 78. Por este serviço extraordinario cada um dos exami­
nadores receberá do Thesouro, por exame, a gratificação
de 15$000 e o secretario a de 5$000.

Art. 79. O examinando que for reprovado na prova pratica não
proseguírà o exame.

Art. 80. As provas de sufficiencia constantes da 6a. serie serão
praticas; consistindo no exame dos doentes, apresentação, acto
continuo, de uma observação por escripto e arguição immedíata
sobre os mesmos casos •
. Ar1. 81. E' permittido, tanto ao alumno matriculado como ao
livre, o requerer defesa, de theses em qualquer época do anno,
apresentando á secretaria 36 exemplares do suas theses, com
an tecedoncia de 'Iuinze dias.

Art. 82. Não é permittida a transferencia dos alumuos
matriculados de uma para outra Faculdade, sínão em casos
excepcíonaes, por motivo de força maior, a juizo da congre­
gação.

Art. 83. Nos exames de profissional formado no estrangeiro
se observarão as re8'ras concernentes ao alumno livre, assim
como as disposições (10 artigo precedente.

Art. 84. Respeito as habllítandas ao offlcio de parteira, se
exigirá:

a) § Frequencia nas cadeiras de obstetrícia, e exercícios
pratieos de anatomia descríptlva e topographica, concernentes
ao programma da, la serie de exames do curso respectivo.

b) § Um internato na Maternidade, pelo prazo de dons annos,
terminando por um exame pratico.

Ar1. 85. E' igualmente obrigatoria aos examinandos em
odontologia a frequencia no instituto odontologico, provada com
attestado do prorlssioual incumbido dos trabalhos de clinica
e prothese .

CAPITULO IX

ADMINISTRAÇÃO

Ar1. 86. O director terá como auxiliares da administração os
seguintes funccionarios:

O secretario.
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o sub-secretario.
O bibliothecario.
O sub-bibliothecario.
O chefe dos trabalhos anatomicos e do museo anatomo-patho-

logico.
Amanuenses em numero de tres,
Bedeis em numero de cinco.
Continuos em numero de tres.
Conservadores em numero de 17.
O porteiro.
Art. 87. São funccionarios providos por decreto do Governo

Federal o secretario e o biblíothecario,
Art. 88. Os funccionarios de que trata o artigo precedente

serão doutores em medicina pelas Faculdades da Republica e
bem assim o sub-bibliothecario, o sub-secretario e o directo.
do museo.

Art. 89. Na vaga dos legares de secretario e bibliothecarí )
terão accesso o sub-secretario e o sub-bibliothecario.

Art. 90. Os demais empregados enumerados no art , 86 são
nomeados por portaria do Ministerio da Instrucção Publica
Correios e Telegraphos, sob indicação do director.

Art. 91. Salvo os conservadores, que, como pessoas da confiança
immediata do director, são de sua escolha e nomeação.

Art. 92. Os empregados do corpo administrativo teem direito
á aposentadoria, com todos os vencimentos no fim de trinta
aunos de exercício effectivo, e antes deste prazo com os venci­
mentos proporcionaes ao tempo de serviço, na fôrma da lei.

Art. 93. Para o serviço interno da Faculdade o director
admittírá, como auxiliares do porteiro, os serventes que forem
precisos.

CAPITULO X

DA CONGREGAÇÃO

Art. 94. Os membros do magisterio se reunirão sob a presi­
dencia do director, em sessão ordinária, no primeiro dia de cada
mez, e extraordinariamente quando for preciso.

Art. 95. O substituto não tomará parte nas discussões e vo­
tações que entenderem com o regimen das subetltuíções.

Art. 96. A' congregação compete:
a) Designar o substituto que deve ser promovido a cathedra­

tico, a medida que se derem as vagas, guardadas as fórmas
estatuídas ;

b) Julgar os concursos aos lagares de substituto ou de prepa­
rador e escolher o candidato mais habilitado, observando o
disposto nos estatutos;

c) Regular as substituições nos impedimentos doscathedraticos;
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d) Processar ejulgar as infracções dos estatutos, commettidas
pelos membros do magisterío, seus auxiliares e os alumnos ;

e) Aconselhar a Directoría sobre materia que não esteja esta­
tuída ;

f) Resolver sobre quaesquer questões de ensino;
g) O.fferecer á consideração do Governo as modiflcações dos

estatutos, que entender necessarías ao melhoramento do ensino;
h) Eleger todas as commissões que não forem de mera forma­

lidade.
Art. 97. Compete-lhe a distribuição de premies, assim como a

designação dos membros do magisterio para investigações scion­
titicas e viagens ao estrangeiro.

Art. 98. E' de sua attribuíção conceder licença para cursos
particulares no edificio da. Faculdade, apreciando as condições de
idoneidade do pretendente e seu programma de ensino.

Art. 99. Dous dias depois de findos os exames terá logar a
sessão de encerramento dos trabalhos da Faculdade, afim de a con­
gregação nomear uma commissão para rever o horario das aulas
e uniformizar os programmas do proximo anno lectivo, eleger o
redactor da memoria historica, da Faculdade e conferir os pre­
míos escolares.

Art. 100. No dia 15 de março terá logar a sessão de aber­
tura dos trabalhos da Faculdade, cumprindo á congregação
approvar o horario das aulas, os programmas de ensino, a me­
moria histórica, e eleger a redacção da revista dos cursos da
Faculdade.

Art. 101. Nesse mesmo acto, ou no dia immediato , a congrega­
ção nomeará os substitutos que devem reger as cadeiras cujos
proprietarlos estiverem impedidos, assim como lhes designará as
funcções complementares, observando as disposições do art. 56,
de conformidade com os programmas.

Art. 102. As decisões da congregação serão publicadas sem
demora com o expedien te da Directoria.

Art. 103. As decisões da congregação e de suas commissões,
quaesquer que sejam os actos escolares, serão votadas nominal­
mente.

Art. 104. Si na sessão da congregação o professor se portar
de modo irregular, o director o advertirá, e si reincidir, o convi­
dará a retirar-se; em ultimo caso, levantará a sessão, dando de
tudo conhecimento ao Governo.

Art. 105. O professor que tomar parte nas sessões de congre­
gação, ou em qualquer commissão escolar, não deixará de votar,
salvo impossibilidade absoluta.

Ar1. 106. As faltas dos professores ás sessões de congregação
serão contadas como as que derem nas cadeiras.

Art. 107. As sessões da congregação durarão o tempo neces­
sario para se resolver os assumptos da ordem do dia.

Art. 108. Quando algum membro da congregação tenha de
submetter á discussão matería estranha á ordem do dia, fal-o-ha
antes de se encerrar a sessão.
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CAPITULO XI

no DIRECTOR

ArL 109. No impedimento do director e do vice-ilirector,
servirá o cathedratico mais antigo.

Art. 110. Ao director devem ser endereçadas a correspoudencla
oíllcial, petições, etc.

Art. 111. O director preside os nctos rla congregação, assim
como os trabalhos das commissões em que figurar na, qualidade
de professor.

Art. 112. Ao director ou quem o substituir incumbe:
a) § Assignnr todos os termos e decisões lb congregação ;
b) § Convocar a congregação, ordinaria e extraordinaria­

mente, sempre que julgar necessario ou lhe 101' requerido, com
urgencía e declaração de motivo plausível, para algum membro
do magisterio ;

c) § Dirigir os trabalhos da congregação, decidindo sobre as
questões de ordem que se suscitarem ;

d) § Nomear as commissões de mera formalidade;
c) § Dar cumprimento ás decisões da congregação, salvo

havendo evidente iufracção dos estatutos, e neste caso communí­
carà o occorrido ao Governo.

Art. 11:3. Como orgão da congregação, compete ao director :
a) § lnspeccionar os exercicios escolares, visitando as aulas,

os laboratorios, as clinicas, sempre que entender;
b) § Submetter ao juizo da congregação toda e qualquer in­

Iracção em que incorrerem os membros do corpo docente, seus
auxiliares e os alumnos da Faculdade.

Art. 114. Propór ao Governo as medidas que julgar condu­
centes de melhoramentos da Fnculdado, na parto economica e
ndmínístrativa..

Art. 115. Suspender at,' oito (lias, com desconto ou privação
dos vencimentos, os conservadores, umn.nueuses, porteiro, bedeís,
continuos e serventes, quando commettam alguma falta, e
conceder licenças até 15 dias aos mesmos empregados.

Art. 116. Representar ao Governo contra as faltas em que, no
cumprimen to de seus deveres, incorrerem o secretario, o sub­
secretario, o bibliothccar!o, sub-bíbllothecario e o director do
museo.

Art. 117. Compete ao director organizar o orçamento an­
nual das despezas da Faculdade, sujeitando-o á approvação do
Governo.

Art. 118. A correspondencia (lo director com os membros
do corpo docente e destes entre si será feita por escripto.

Art. 119. O director é o canal de representação ao Governo,
para os funcclonarios do corpo docente e do corpo administra­
tivo, assim como para os alumnos da Faculdade,
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CAPITULO XII

EXERCICIO DOCENTE

20U

Art , 120. Cada lente ou quem o substituir deverá apre­
sentar nu. sessão da congregação do ultimo dia de novembro
uma exposição do modo segundo o qual desempenhou o seu pro­
gramma c das circumstancias mais notáveis que occorreram na
cadeira a seu cargo, notando a frequencia média dos alumnos e
nomeando os mais applicados e distinctos ,

§ Outrosim apresentará o programma de ensino para o
proximo anuo lectivo.

A1'1. 121. Os oathedratlcos e seus suhstitutos darão tantas pre­
lecções quantas lhes furem marcadas nos programmas, cingin­
do-se ao horário escolar.

A1'1. 122. Além das prelccções, os cathedraticos ou seus suhsti­
tutos darão as lições praticas que o ensino requerer, segundo o
programma de cada cadeira.

Art. 123. As prelecções e os exercicios pratícos devem ser
em dias alternados, particularmente nas cadeiras de clinicas.

Art. 124. Nos exercícios dos laboratorios e clinicas, o cathedra­
tico, ou quem suas vezes tlzer, dividirú os alumnos em turmas,
que alternativamente se applícarão ao trabalho que lhes for
especificado.

Art. 125. Nas sessões ordinurias da congregação, o professor
encarregado de curso pratico apresentará, sob sua respon­
sabilidade, o sumiuario dos trabalhos executados nos laboratorios
e clinicas, com o mnppa da Irequeucia e aproveitamento dos
alumnos.

Art. 126. No impedimento ou vaga (lo substituto, os cathedra­
ticos da respectiva secção serão convidados a supprir os logures,
por ordem de antiguidade.

§ No caso que os designados não acceitem a interinidade:
a congregnção resolvorú como julgar mais acertado.

Ar1. 127. Além de supprirem as faltas dos cathcdraticos, os
professores substitutos sito obrigados a fazer cursos complemen­
tares, conforme determinar a congregação, som prejuízo
daquella attribuição.

§ A congregução attouderá quanto possivol ú conveníencia
do substituto percorrer na roda dos annos as cadeiras da
secção respectiva.

Ar1. l2t). Quando em qualquer secção se derem impedimentos
ou vagas de catliodruticos om numero superior ao dos substitutos,
deve-se observar o disposto no art. 126.

Ar1. 129. São incumboncias do preparador:
a) § Dispór (planto for necossarlo para demonstrações em

aula e lnvestigucões do cathedratíco ou quem o substituir ;
li) § Exercitar os ul umnos no munojo dos instrumcutos ;

1') Fnsciculo - 18\)1 li
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r,) :~ l)i!'i:.~'J1·'

<,'(-k'S c)ll pro!': ~:-;>(l;'

:l""j, ,:-) [lI':' l.ieos. :,ep'lln!lo as instruo-
'~) :L·; :'~l "

'\1'1. UI). '1 :.I'()!lli':dili dt'\'I~ n.presontn.r--se no laboratotio
ante:'> dI) clw:_~'ai II pl'ld'(:,:';Ot' () ~:ú rotirur-sc no riudnr o tempo
preciso P;\I';} os »xcrcicio» do.: a.luumos ,

Art. UI. No u lti.uo dia do ,::ul:\, mez o preparador apresentará
ao proC's:-: n l ' o :::Ull'il'!"[i) do:> tl';\,I,:dl1O,:" execut.ados p,:los a1umn.os
sob sua dil'oel,"o, !lu ;C~\'\'I)ll.\<l as oceurrencuis mais notáveis,
acouipauüud« riO m: PP I ,lI: l'r'l'qtwncia O oomp.u-ticipnção dos
a.lumuo« IW: .,<:,,:{:i,,~i(): p;'::! il,'os.

\l't. 1::-2. i'~ll :1)l!\::dil1W'do do pt':~pal'<lr.lor, o diroctor nomeará
quem o :,uil:;lítll:l iutot-in.unou tn, dentro os runccíouarios da
lllCsnl:l !'\;IS:C('. ; UGI~dllndo (I:; ccuuoxõos tia", c.uleirus, conforme
<);" :-~(~{.:(.I-ij8:~ (lo. ~111)Jsi ituros.

,\d I:U. ,\11 assiste.itc IL, cl inica compete:
u) ~ ,''';;)1 lod:s ·:s m;,nki.·; ;1. visita ao" doontes, antes c1:l,

clll\,rn'!:l, ,\0 i11l)!"':~,'II', ;\iiI11 ,li: liu)--.! ':'); 1\111 un iC:l j' :\S occurrencias
rl(I , '~' v i, 'f I; ,

l~) R lll,,;c"()':,:i' ;IP ! ogi.;llo 111\,"; o!):,;cL'VW;Õl)S as considerações
ill1pnrbn[.·c' <[Ill } Iore:n sll"l-,il:d:~s, 1t1011Ciol1:IIHlo systcm.rticarnonte
a.; P;II.·tiell l ;11'ida,!es de cllia ca~;o morhulo ;

c) § AilC'strar o,~ alumnos no ex.une dos doentes ;

d) 8 Prescrever () (lHO ('OI' couvonient« ao doente, na ausoncia
do profossor ;

e) § Praticar ourativos o :IS oponv;ões do urgoncia, na, auson­
ciu tio pl'oCtJSSOI" ou qumdo este detcrminnr ;

O § Visitar a ("I Iernuu-i I 111'1is de uma voz no .lia, quando o
pt'O['8S:-;Ut' ordon.u- .

.\1'1. 1:;1. () :l::iSi:;tl)I1tI) d:~ cl in ica., á parte :13 att ribuicões cou­
Si!;:Tl:ul<lS no al'l.igo prcoodcn to, não substitue n profosscr .

Art . I:;;). () !iltl'J'tlO dI) «li nic». I'~ oln'igado:

rr) ~~ A e(\IllI';Il\'(~()r n:v; (~llr"!'Itl:,!'ias antes dn ehegnua (lo pro­
fessor o .loseurponh.u- as incumhcucin« que lho forem arredas, dia
a ;li", ]\I_~lo ;Is-;Ltc'nt!) ;

iJ) ~ \. vi';i!:!]' ;IS on (' 1'111;'1'1<1.:, no nnoitcooi-, desempenhando as
or,í811S quo lho t'OI'OIll (f,d:!s, 11:1 visita (b lIlimhã,- pelo assis­
tente;

c) S A pcruoi lar no nospital ond« tiverem oxercicio ;
11):::: .\ acudit-, :1 qun lqucr hora eb noite, ás occurrencias do

serviço :l seu 1~;.I.'go ;

I:) § Est:> r di) pl.urtão n.os doentes gl'a.vl~s, observando as in­
Stl'IlC~'Õ:'~; dll ussistontc (te clinica ,

\l't. l:m. O profosso.: ilosig'nal'it o intOL'110 mais habílitado, a.
ti tuh) do ct' "I).;;~i.:tünte, a su Pl'l'ir as Ialtas e veutuaes do asslstente.
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CAPITULO XIII

DO ENSINO LIVRE

211

Art. 137. São perrnittidos nas salas da Faculdade, com au­
diencía da congregação e inspecção da Directorin, cursos parti­
culares, gratuitos ou remunerados.

§ Silo excluídos desta permissão, as clinicas, os gabinetes e
laboratorios, salvo o theatro das dissecções cadavéricas, conce­
dendo a Directoria, sem prejuízo do ensino offlcial, os cadaveres
que forem precisos para o estudo da anatomia deseriptiva, me­
dico-cirurgíca, pathologicn e a pratica de operações.

Ar1. 138. Os professores livres com exercício no edifício da Fa­
culdade devem SOl' doutores em medicina, formados ou licen­
cíados pelas Faculdades (la. Republica, conforme o disposto nos
arts. 34 a :~g.

Ar1. 139. O professor livre deverá apresentar, no começo do
a11DO loctívo, tI. congregação o programma do seu curso, afim do
que se lhe designo logar e hora para executal-o.

Ar1. 140. Oprofossor livre responde pelas despezas, perdas o
damnos que causar ú Faculdade, assim como se obriga a gratí­
flc.u- o porteiro e serventes quo requisitar pelos serviços extra­
ordinarios destes empregados.

Art. 141. Ao professor livre que encerrar seu curso antes de sa­
tisfeito o programma., snlvo motivo plausível, a juizo da congre­
gação, não será permittido reabril-o no edificio da Faculdade.

Ar1. 142. A permissão para entreter curso no edifício da Facul­
dade não constitue titulo de que o particular pOS8<t usar, nem
lhe confere regalia alguma offlcial ,

CAPITULO XIV

nos J~XA]\lES

Ar1. 143. No neto ,la. inscrlpção de ex.une em qualqu -r serie
estabelecida por estes estatutos o alumuo npresentn.rà attostado
do í'roqueucía nos respectivos cursos praticos, oülcíaes ou livres,
autorizados pel» cougregação .

(I) P:\I'i1. o n lumno do curso medico, o attestado deverá referir-se
á frequencia do umanuo nas seguintes cadeiras: physíca medica,
chimicu luorgturíca, pluu-macología., chimica orgnnica e biologica ,
chimica analytíca e toxlcologíu, botuulcn o zoologia medicas,
histologia, physiologi.r, auutomíu Illotlic\-cirlll'gica e comparada,
operações e apparelhos, anatomia e physiologia pathologicas, ma­
teria, medica o thcrapeutica, medicina legal, hygieue e mesología
e em todas as clinicas especíaes ; e de dous anuos nas de anatomia
descriptiva e de clinicas gemes medica, cirurgicu o obstetrica.
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b) para os alumnos do curso do pharmacia o attostado deverá
referir-se i1, frequencia do um anno nos cursos pratícos das
cadeiras de physica, chímíca inorguníca., botunica, zoologia,
chimíca organica c bíologica e materia medica; e de dous annos
lIOS das de chimíca analytíca e toxicologia o de pharmacologia,

Art. 144. Na, inscripcão de exame para as clinicas o alumno
apresentará, além dos attestados do frequencia, uma, observação
sobro um caso de cada, clínica das Faculdades.

Ar]. J.15. As mesas de exames serão constituidas pelos pro­
fessores ou quem os substituir, conforme as cadeiras designadas
na, serie.

§ Só na fa.lta do cathedratieo ou quem suas vezes fizer serão
chamados outros membros do magistério, afim de completar a
mesa.

Art. 146. O exame em cada serie constará do tros provas: es­
cripta, pratica e oral.

Ar1. 147. () exame pratico consistirá na solução de questões
technicas, sobre toda disciplina quo comportar exercicios práticos.

a) § Para esse tlm a mesa ex.uuiuadora Iorrnulnrà, cada, dia,
listas de 10 pontos, que serão sorteados, um para cada exami­
nando.

b) § Si os exames se realizarem em dias snccessivos, os
pontos pratícos variurão quanto possível de (lia ]I rra dia.,

c) ~ Os nssumptos, o tC'IllPO o o modo de roa lizur o examí­
nando as provas praticas ficam ao arbitr io da mes.i examina­
dora.

Art. 148. A prova, escripta precederá as outras, podendo servir
de motivo ás arguições ,

§ 1.0 Os pontos da prova escripta, em numero de 10 para cada
cadeira, serão tiradas á sorte discriminadamente pelo exami­
nando.

§ 2.° Observnr-se-ha quanto possível, em relação aos pontos
desta prova, o disposto nos paragruphos a, b O c do artigo ante­
cedente.

§ 3.° As provas serão no mesmo dia annotadas o subscriptas
por todos os examinadores.

AT'1. 14D. Na prova, oral o candidato será argüido nunca mais
de quinze minutos por cada um dos professores presentes, cada
qual sobro a matei-la a seu cargo.

Art.150. O julgamento, tanto das provas praticas como escriptas
e oraes, será collectivo e a votação nominal, sobre cada uma das
disei plinas da sorie.

A1'1. 151. O candidato que não comparecer a algumas das
provas, salvo motivo de força maior, devidamen te compr-ovado
perante a Director-ía, perderú a ínscripção ,

Art. 152. Haverá exame pratico em todas as cadeiras que
teem Inboratorios, excepto na de cliimica analytíca e toxicologia
par« os alumnos do curso medi-o.
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Art. 153. Além das disciplinas mencionadas no artigo prece­
dente, silo objocto de exame essencialmente pratico as clinicas
geraes ,

Art. 154. Será considerado reprovado o examinando que não
obtiver da mesa, examinadora a maioria dos votos sobre cada,
disciplina de per si. Terá a nota de approvado plenamente, si
obtiver o voto dos examinadores, sem discrepancia, sobre todas as
disciplinas da seria; no caso contrario, terá. a nota de approvado
sim plesmente.

§ 1. U Ao alumno approvado plenamente será conferida a nota
de distincção, por proposta de algum membro da mesa e accei­
tação u nanime.

§ 2.° No caso de empate, prevalece a opinião mais favoravel ao
cxarnínando .

Ar1. 1:)5. Nos exames do clínica, constantes da Ga serie,ros­
ponderá o examinando sobro um caso de clinica medica do
adultos, outro do clínica oirurgica, um terceiro de cliníca do
partos.

§ Consistirá o acto na exploração dos pacientes na presença
(los examinadoros ; redacção em seguida de observações a
proposito ; por fim arguição immediata sobre os casos.

Art. ]56. As mesas examinadoras de clínica procederão de
modo que os casos escolhidos para prova, sejam sempre novos, á
medida que se succederem as turmas de examinandos.

Art. 157. A mesa examinadora será presidida pelo cathe­
dratico mais antigo, quo decidirá sobro as questões de ordem,
observando os estatutos.

§ Ao presidente cumpre levar ao conhecimento da, con­
gregação, por intormedio da Dírectoria, qualquer Irregularidudo
que haja observado no neto de exame.

Ar1. 158. As mesas examinadoras do theses serão con­
stituídas cada qual por cinco professores, eleitos pela congre­
g'ação. Das de clinica f<1rão parte, os professores de clínica me­
dica, os de clínica cirurgica, o de clínica obstétrica.

Ar1. 1:)9. Nos exames de theses, o julgamento versará não
só sobre o mérito do trabalho, como sobre os conhecimentos que
o candidato revelar com o defendel-a.

§ Nesta conformidade se procederá. á votação, observando-se
o disposto no art . ]50.

CAPITULO XV

DA~ TIlESES E COLLAÇÃO DE GRÃO

Art. lGO. Prestadas torlas as séries de exames, na ordem em que
são mencionadas, o candidato é obrigado a defender theses, afim
de obter o gráo de doutor em sciencias medíco-cirurgicas.

Art. 161. A these não e sujeita fi, censura prévia.
Art. 162. A rejeição da these importa a obrigação do douto-
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rando apresentar outra sobre assnmpto diverso da primeira, em
prazo nunca menor do tres mezes,

Art. J(tt Depois de approvudo na defesa de thoses, o candidato
receberá o gr,\o de doutor em sciencias medico-cirurgicas, per­
ante a congregação, em acto solemne e publico.

Art. 164. O doutorando é obrigado a apresentar 100 exem­
plares de suas theses atlm de receber o diploma.

CAPITULO XVI

DOR PRE1\!IOS l~ DAS PENAS ESCOLARES

Art. 165. De quatro em quatro nnuos a congregação tratará
de conceder o premio do viagem ao alumno matriculado mais
notável entre »quelles que obtiverem a nota de - approvado
com distincção nos exames de clinica e na defesa de theses
durante esse tempo, levando-se «rn conta, em igualdade de cir­
cumstancias, todos os precedentes escolares dos premiandos.

§ A Directoria ofllcíará ao Governo, a tlm de solicitar os
meios poeuníarios que forem precisos.

Art. 16G. De conformidade com as inclinações scientificas do
premiado, a congregucão lhe marcará o itinerario e o pro­
gramma de seus estudos, obrigando-se el!« a desempenhar do
melhor modo a sua commissão, da qual dará conta em relatorio
detalhado.

Ar1. 167. Ao premiado que relatar suas excursões, mostrando
por seus escriptos, a juizo da congregação, flue hem mereceu o
premio de viagem, será conferido ao terminal-a o titulo de lau­
reado da Faculdade.

Ar1. 168. Além do premio de viagem, a congregação concederá
mais as seguintes dlstincções : -

§ Premios Gunuing, DI'. Manoel Feliciano e Alvarenga,
segullfln as instrucções estabelecidas pelos instituidores.

§ O titulo de laureado ao interuo de clinicá que tiver nota
de distincção na 6~' seria e houver desempenhado o internato
com louvores do professor da cadeira.

§ Pantheon, ou galeria. de photographías dos alumnos ma­
triculrulos, .lístínctos pelo talento, applicação e comportamento
moral, conforme o balanço de suas notas escolares.

Art. 16H. O Governo concederá a impressão gratuita de theses
na Imprensa, Nacional, aos cinco mais distinctos doutorandos da.
Faculdade, por seu talento, applicação e virtudes, sob designação
da congregação no ílm de cada anno ,

Art. 170. O alumno que proceder mal no edificio da Faculdade
será passível, conforme a gravidade do delioto, a juizo da con­
gregação. das seguintes penas:

a) § Perda da inscripção do matricula;
b) § Suspensão de exame de tres mezes ri, dons annos ;
c) § Exclusão dos premios escolares;
d) § Expulsão da. Facuklado.
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CAPITULO XVII

215

DAS COl\Il\HSSÕES Im l'P.OFESSOltES, El\1 PROVEITO no ENSINO

Ar1. 171. A Faculdade rle.;igI1al"\, quando a congregação re­
solver, do aecordo com o G<WOI')]I), 11m de seus iuembros para
estudar nos pnizos (~;:itl',;n'.!,'eil'm, os progressos realizados na
orgnuizucão o ~,yst('Ill,t do ensino nos iristítntos <tllnlogos, paTil o
que ser-lhe-hão d.'l(bs todilS :IS instrucções ,

Ar1. 17:2 O connníssario devorá : proseutar ao termi nar a
tarefa um 1'8L1 toiio clrcumstauciado do COIllO so houvo : oum­
prindo-Ihe mnix, "In'l'wlll0 durar a counníssão, Ioruocor <l:-;

intorm.vões q110 ;: [lil'octol'in lho pedil, !'e:-'I't:'ito :', qUitt<Q1WI'
questões que possam in loressar a Facul.l.ulu, cornpreheulidas
nus instrucções quo IU\';!l'.

:\.1'1. 17:). O professor que, salvo moti vo plausívol o devida­
mente comprova.lo, não desempenhar sua commissão a contente
da congregação, será rcspousalnlisndo na íórma do art. 45.

CAPiTULO X VIU

DOS CONCURSOS

Art. 174. O prazo da lnscripção paru o concurso de substituto
será de quatro 1l1OleS, precodeudo annuncio pelos jornaes ,

A1'1. 175. Todo cidadão fotmndo pelas Faculdades da Repu­
blíca e no gozo de seus direitos civis e pol iticos, pode so inscrever
a concurso.

o) § No acto da inscripcão o candidato apresentará á Di­
rectoria da Faculdade seu diploma ou publica-fôrma do mesmo o
qnaesquer publicações ou titulas seientiücos ;

b) § No impedimento do candidato, a insoripcão poderá 3('"
feita pur procurn.ler ,

Art. 176. Havendo um só candidato ú vaga, si, antes de come­
çarem ns 11l"OYaS, Cor alio acommettido de molestiu, a congre­
gação poderá adiar o concurso p310 tempo quo julzar conve­
niente; qu.uulo porém houve,' mais do I!'ll cn.ndi.l.itu iusci-ipto, o
adiamento não oxce.lerú de oito (lias.

\.1'1. 177. Começado o concurso, o candidato que não comp;l­
recer a qualquer prova, ou se retirar em meio del la, ainda fIno
seja por motivo (lo molostin, perderá todo o direito.

A1'1. 178. No dia sl:Jguintu ,lO encerramento (la inscrlpção ha­
verá uma prov: 1, escripta.

§ Esta prova, sobre um ponto tirado á sorte, conslstirà em
um trabalho esci-ipto no espaço do tempo não excedente a sois
horas, a port..s Iechudns, sem livro de consulta, e sob a riscali­
zução rigorosa de dons membros (lo rll<lg'istedo no.ueado, Jvl:t
congregação, os ClWi:.:S, do hoi-a em hora, a.ltcrntu-ão com outros
tantos.
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~ Os pontos sobre que versarão as provas escriptas entrarão
na urna em numero de dez de cada cadeira, da, secção respectiva
ao logar vago, excepto as de clínica.

§ Os pontos serão organizados de momento pelos cathedra­
ticos da secção, na presença, da congregação, que os discutirá e
modi flcará como entender.

Art. l7U. Terminada a,prova escripta, será rubricado cada tra­
balho por todos os candidatos, os dons membros do magisterio
que houverem fiscalizado o neto durante a ultima hora, e o di­
rector cltt Faculdade ; em seguida encerradas em. uma urna a tres
chaves, sendo clavicularios o director o os dous membros do
magisterio de plantão na ultima hora.

Art. 180. Alem <la prova escriptn, o candidato é obrigado a das
outras na seguiu to ordem:

a) § Prova oral sobre uma das cadeiras da soccão ;
b) § Provas praticas sobro as materias afloctas a todas as

cadeiras da secção, inclusive as de clínica ;
c) ~ Defesa de theses;
d) § Argui<:ão sobro os assumptos das provas oral e es­

cripta, pelos lentes das culeirus sobre as quaes versarem
nquelles assumptos.

Art. ]81. A prova oral, que durará uma hora, será feita sobre
um ponto tirado á sorte com 24 horas de antecedencia,

§ Em primeiro lagar a congregação sorteará a cadeira
sobre que deverá versar esta prova; depois os cathcdraticos da
secção respectiva organizarão uma lista do vinte pontos, dentre
os quaes o primeiro candidato inseripto tirará à sorte.

Art. 182. Os pontos ,In prova pratica, em numero de dez para
cada cadeira, cousistirão em questões technicas e serão tirados á
sorte. Do mesmo modo será sorteado para prova de clínica de
cada cadeira um doente, dentre cinco escolhidos adrede.

Ar1. 183. A orgnnização do pontos para a prova pratica, ou a
escolha dos doentes para a prova do clinicá, será feita, por uma
commíssão composta dos onthcdraticos da secção, ouvida a con­
gregação, á qual será communicado por escripto o juizo medico
formulado sobre 03 doentes escolhidos para assumpto do concurso.

Art. 184. As tlieses constarão de uma dissertação sobre qual­
quer cadeira. da secção o proposições em numero de tres sobre
cada cadeira da Faculdrulo ,

(I) ~ As thcsos serão entregues em numero de 100 á Directoria
no dia do encerramento ela inscripção ;

lJ) § O candidato que não sntisfizer as condições deste ar­
tigo considera-se excluído do concurso.

A1't. 185. As thosos serão a1'guiclas pelos concurrontes entre si.
a) § Havendo um só candidato á. vaga, será. a these arguída

por uma commissão composta dos cathedraticos da, secção ou
quem os substituir;

b) § Cada concurronte nrguirà por espaço de meia hora,;
c) § Cada membro do magísterio terá. o mesmo tempo

para, arguir o candidato, na hypothese do paragrapho a).
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Art. 186. Na defesa de theses se respeitara a ordem da, in.
scripção ,

Art. 187. Os pontos para prova escripta, oral e pratica devem
ser os mesmos para todos os concurrentes; do mesmo modo
será sorteado um caso clinico para todos os candidatos.

Art. 188. Toda e qualquer prova de concurso se effectuará
perante a maioria dos membros do magisterio em sessão publica
da congregação.

§ Os membros (lo magistério que não estiverem em gozo
de licença ou com participação de molestia, são obrigados a
acompanhar todas as phases (lo concurso, sob pena de rosponsa­
bilidade, segundo o art. 45.

Ar1. 189. O jnlgamento do concurso se fará acto continuo ú
leitura da prova, escripta ,

Art. 190. O voto do membro do maglsterto, que não houver
assistido a qualquer das provas, salvo a leitura da oscripta., será
tomado em separado, não influindo no julgamento do con­
curso.

Ar1. 191. No dia do encerramento da inscrípção ao concurso,
para preenchimento do logar de preparador, a congregação no­
meará uma commissão de cinco membros, para formular os
pontos sobre que deverão versar as provas, a saber:

§ Prova escripta sorteada entre vinte pontos, dando-se o
tempo de tres horas para esse fim.

§ Prova pratica especial ao laboratotío affccto ao cargo,
marcando a congregação o tempo que for necessatio para e~:­

ecução do trabalho.
§ Prova oral sobre um assumpto concernento ao cargo,

sorteado dentre vinte pontos, com vinte e quatro horas d~ ante­
cedencla.

Ar1. 192. Em tudo que for applicavel ao concurso de prepa­
rador, as formalidades serão as mesmas estabelecklas para o
concurso rle substituto, desde que não esteja oxplicita disposição
em con trarío .

Art. 193. No dia immedinto h conclusão dos concursos, a Dire­
ctoria levará ao conhecimento do Governo o resultado, segundo
o resolvido pela congregação, cumprindo-lhe informar no to­
cante ao preenchimento das formalidades legaes.

Art. 194. No concurso para o cargo de chefe dos trabalhos ana­
tomícos e do museo anatomo-pathologíco se observarão as se­
guintes disposições:

a) No neto da inscripção, o candidato deverá apresentar uma
peça anatomica secca, que será classificada pela commissão
examinadora;

b) Exhibição de seu diploma e de quaesquer titulos que com­
provem sua idoneidade e moralidade.

Art. 195. O concurso para aquelle cargo será feito perante
uma commissão composta dos cathedratícos de anatomia de­
scriptíva, anatomia medico-cirurgica e comparada, anatomia e
physiologia pathologicas, histologia, clínica cirúrgica e patho-
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logia cirru-gica, sob a presídenciu do mais velho, servindo o
mais moço <In secretario.

A1'1. 1U{>. O concurso constará do quatro provas praticas, feitas
em dins successivos e na seguinte ordem: lo, anatomia descripti­
va ; 2'\ unntomia rnetlioo-cirurgica e comparada ; 3°, anatomia
patbologícn ; '1", lustologia.

.vrt., 1~)7. Pnr» ;l execnção destas provas disporá o candidato
do tuupo qno ror nWI'C;H]O pela commlssão .

.Art.I~8. Apos u execução de cada pl'ovn, o candidato, em breve
disscrtacão, Iará a exposição do processo snguido e a dernonstra­
ç:I.O ela prep.iraçã« feitn..

Ar1. 1~lU. Terminadas as provas, completa-se o processo do
concurso nprosentnnlo a commissão relatorio circumstancindo á
COfJ!!I'og;:ção, d.is occur-rcncins havidas e do julgamento rlnal,
PI'O",:t!olldll-se Olll :-;egllid;t de conformidade com o alto 193.

CAPITULO ."-IX

1)1)8 I'ISTJTllTOS 1)]<: I':"\SI'IO PRATICO

Art. 200, 0:-; Iuboratorios são exclusivamente destinados á

lnstruccão pratica dos alumnos matriculados e aos estudos dos ca­
thedraticos ou quem os substituir, auxiliados pelos preparadores,
afim de armarem demonstrações das cadeiras respectivas e adean­
tarom f;tCÍ<H novos a sciencin .
~ No g'abinotl~ do cathe.lr.rtico so terão ingTosso os <1111111110S

mais distinctos, soh sua pormissão . '
.\.1'1. 201. Nos Inboratorios o clinicas o cathe.Iratico, on quem

sna-: vezes Iizor, cousider.i-so um nuxiliar innuediato do director,
no tocante ao roguncn escol.rr e policiamento dos a lumnos.

§ Ao cathc.lrntico rlca suhordinndo () preparador e a uiuhos o
conservador, respeito ao exerci cio de cada um ,

.xrt. ~()'? Nenhum objoc!o pOllol'ú SOl' rotir.«lo do laboratorio
sinão :-;01) l'ospolls;li,i!ic!a!c' do \~;ILl)(~dl';ltico ou I'nrmissã') expressa
do .lirector.

Art . 20:L Pelas perdas o .lamnos occurrentes no Iahorntorio
íloa immodin t.uucuto rosponsavcl o consetvnrlor , a juizo do di­
roctoi-, a quoiu communi.-uru iucoutiuonte o occorrido ,

.n-t , :!04. 1lI11 livro ospecí» l ;';(~1';LO .ipontudas as faltas dos
n.lnmnos matriculados, S1I1ISC1'ipt;t:-; dia a dia pelo cutheurntico ou
quem o suhstituír-, tanto nos l.tboru.torios COIlIO nas cl iuic.rs.

Art , 20;'). :\0 pr'(~par;\lllll' incumbe li\z"I' os podidos em livro
do talões, p:lra occorre r às necessid.ulos tio Iahorntot-io e dar
entrada um livro especial uo r"r'Jlccilllento.

§ A mesma ntt.ribnição terão os assistentes de cl inicn.
1\1'1. :'?()(). ,\0 consor v.ulor cumpre balancear no 11m de cada

mez os III;Ü(~!'LII)S do lahorn.torio (~ IH'ostar informnções it Dire-
ctori a.. .

Art, 2m. ,\.0 pl'OrOSSOl' e un xil inr da cudeirn de chimiea
auulytica incumho o (]IJeal'go do proceder ao exame das vísceras,
otc. quo lho forem enviadas pelo professor do medicina legal,
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não só como elemento de ensino daquella cadeira, mas também
como instrucções judiciarias.

§ Nesta conformidade devera communicar ao professor de
medicina legal o resultado das suas analyses toxicologicas,

Art. 208. Ao lulxn-atorío de anatomia pathologica, a cargo da
cadeira deste nome, Iícam uffectas as autopsias de todos os ca­
daveres provenientes das cadeiras de clínica, sob a dírccção do
professor de anatomia pathologica ou de seus auxiliares.

§ 1.0 Será facultado ao professor de medicina legal ou quem suas
vezes fizer, Ú testa de pequenas turmas de alumnos, o proceder na
chefatura de policia, ou ando lhe for designado pela autoridndo
policial, aos exames medíco-Iegaes de caracter tanatologico ou
hiologico.

§ 2.o Ao professor (1:1 cadeira, ou quem o substituir neste mister,
cumpre fornecer relatorios e todos os esclarecimentos qUI' a
autoridade policinl exlglr, respeito aos exames tnuatologicos ou
biológicos em que toiuur parte,

Art , 209. li serviço externo da cadeira de medicina leg,l1
será r('gulamontado entre os Minísterios da Instrucção Publica,
Correios e Telogruphos e dos Negocios da Justiça.

Art. 210. O musoo destina-se ao ensino de todas as cadeiras
da Faculdade, com particularidade às de anatomia normal e Va­
thologica e merlícína legal, cujas secções devem ter o maíor do,.;­
cnvol vimen to.

Ar1. 211. Ao chefe dos trabalhos anatomicos e do museo ana­
torno-pathologico cumpre organizar Ih catalogos e providenciar
para a consrv.icão em hoa ordem de todas as peças colleccio­
nadas.

Art. 212. Farão parte das colleocões do museo, das poças pre­
paradas pelos alumnos, aquel las que forem julgadas pela congro­
gação dignas desse destino, e hem assim os ol.iectos o(lerccidos Ú
Faculdade.

Ar1. 21:3. Emquanto for necessario ao engrandecimento do
mnseo, o director da Faculdade incluirá annuu lmonto no orça­
mento da Faculdade os vencimentos do um rnodelador em CÔI'<I,

cujos trabalhos serão executados segundo as instrucções dos n­
thedru ticos.

ArL. 214. O mUSGO da Faculdade pôde SOl' visitado mediante
licença (10 d ircctor ,

Art. 215. Nenhum objecto poderá ser retirado do mnsoo,
sinão à requisição dos professores par:» demonstrações em uulas,
precedendo licon ça do diroctor .

CAPITULO XX

DA MEMORIA IlISTORlCA, RELATORIO 'DA DIlmCTOTUA E REVISTA
DOS CURSOS DA PACULDAJ)l~

Ar1. 216. O professor Aleito para redigir a memoria historica,
salvo caso de força maior, não poderá esquiva.r-se ao cumprímeu to
deste dever, sob pena. de responsabilidade, segundo o art. 45.
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c) § Especial de theses, segundo as classiâcaçães dos §§ a)
o b);

d) § Especial de revistas e gazetas por ordem alphabetica.
Ar1. 230. Os catalogas serão annualrnente modificados de sorte

a acompanhar pari lwSSH o desenvol vimento da bibliothcea.
Art. 231. O pessoal da biblíotheca consta de :
Bibliothecario ;
Sub-bibliothecario :
Um bedel, que fará o oílleio de guarda da bihliothcca ;
Dois serventes.
Art. 232. Ao híbliothecario incumbe a flscalização do serviço

interno da biblíotheca, a organização e modíücação dos cata­
logos, a correspondencia com as demais bibliothecas da Republica
e dos paizes estrangeiros, a escolha de livros, etc. necessarios ao
ensino da Faculdade, (1, permuta de theses, jornaes, etc., a direcção
da publicação da revista dos cursos da Faculdade.

Ar1. 233. Ao sub-bibliothecarlo cumpre auxiliar o biblíothe­
cario em todos os seus misteres, substituindo-o nos impedimentos.

Art. 234. Ao bedel, a cuja guarda fica o edítlcio o tudo que
contiver, compete:

a) § Attendcr aos leitores, inscrevendo-lhes os nomes a par
dos pedidos num livro especial ;

b) § Auxiliar o sub-bibliothocario nos trabalhos do oxpe-
diente; .

c) § Fiscalizar as salas de leitura auxiliado pelos serventes,
de modo a impedir o extravio e estrago dos livros, etc; .

d) § Expedir por intermédio da secretaria a correspondencia
da bibliotheca.

Art. 235. O livro do ponto dos empregados da hibliot hoca ('l o
mesmo elos da secretaria da Faculdade .

."1.1'1. 23G. A's hibliothecas das Fuculdados cabem os mesmos
direitos concedidos á Bibliotheea Nacional, da Marinha e do
Exercito; cumprindo ao bibliothecario requisitar as obras á
medida que forem dadas ú publicidade.

CAPITULO XXII

DA SECRETARIA

Art . 2:17. A secretaria estará aberta todos os dias uteis das 10 .
horas da, manhã ús 3 da tarde, durante o anuo lectivo .

§ O direct or , ou o secretario, poderá prorogar as horas do
serviço, snnpro flue for necessario ,

Ar1. 238. Haverú na secretaria, alem do indíspensavcl ao ex­
pediente diario, livros em que se lancem - os termos de posse
dos fuucciouaríos. o registro dos respeotivos titulas, a matircnla
dos alumnos nas dill'urüntos series dos cursos, a inseripção do
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exames, o registro dos diplomas expedidos pela Faculdade, os
termos de exames o de defesa de theses escolares, os actos rela­
tivos a concursos de substitutos ou de preparadores, os termos
de penas impostas aos alumnos, a Iroquencia do pessoal docente
e administrativo, o inventario dos moveis, o registro das li­
concas concedidas pelo Governo, os termos de gráo e registro dos
diplomas ou títulos .le protlssionaes formados em escolas estran­
gcÍl''':';, quo se huhí li turern para o exercicio da profissão.

§ Outros livros poderá ter a soerotaria., quando o director,
pm' proposta do secretario, [ulgnr necessario ao serviço.

At-t , 239. A entrada da secret.u'iu será facultada aos alumnos,
o ás pessoas ostrunhas, em caso de necessidade.

Art . 240. As certidões passadas na, secretaria só constarão do
quo tiver sido requerido. As de approvação em exames serão
passadas om papel impresso e som dopendencín de despacho e as
domais nos requerimentos das partos, precedendo despacho do
direetor .

Ar-t. 241. Os requerimentos despachados serão entregues aos
interessados, s.ilvo quruulo pela natureza do assumpto for neces­
surio archivu.l-os.

Art . :2,12. ClllCl'elHLo alguom retirar da secretaria os docllmen-·
tos com q1l') houver instruido qualquer petição, ficarão as cópias
no archi vo, pelas quaes paga,r8,(J as partos os respectivos emolu­
mentos.

Art , 24:3. 1\0 secretario compete:

1." Faze!' 011 mandar Iu.zer a escripturação própria da secre­
taria;

2.° Mandar no rim do cada :1l11l0 encadernar os avisos do Go­
veruo, as minutas dos editaes, (1:ls portarias e oílloios expedidos
pelo director, as netas das sessões da. congregação;

3,0 Exercer a policia dentro (La, secretaria, fazendo sahir os
que perturbarem a t'Og'llLari1hdo dos trabalhos, e velar pela boa
ordem em to.lo o edirlcío (la Faculdade, afim do dar circumstau­
cíadns informações ao director ;

4." Redigir e fazer expedir :t corrcspondencia do dírector ;
;:).0 Comparoc.vr ÚS sessões da congregação, cujus netas lavrarà

o das qu.ios ('at';t leitura nns occnsiõcs opportunas ;
ti.o !\III'ir e cuccrrar-, ,lssigtl<lIlILo-os com o director, toclos os

termos referentes a concursos o insct-ipções para matricula e
exaure do alumno.s ;

7.° Luvrur ou mmd.u- lavrar e assignar com o director todos
os termos (L(~ collacão do grúo e habilitação de protlssíonaes es­
trangoiros ;

R.O Lavrar on muurlar lavrar os termos do posso de todos os
Iuucuiouurios ;

9." organiZei!' a Iolha dos vencimentos do director, dos lentes
e mais emprcgudos, apreseutando-n no primeiro do mez seguinte
e :dfi:'\ando-a. num quadro durante vinte e quatro horas, para co­
nheciruento dos interessados;

l O. Informar sobre todas as petições que tiverem de ser sub-
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mettidns a desp.u.h-: do director ou da congregação, quando o
seu p.irecer 1I18 L>l' po.lido, verbalmente ou por escrípto ;

11. Prestar nas sessões da congregação os esclarecimentos
que lhe Corem pedidos, pft[',t o flue o director lhe dará a palavra
quando for necessu-io ;

12. Avisar os lentes pOl' ordem do director para todos os
netos escolares ;

1:3. Encerrar () ponto dos ernprogudos, notando a hora do com­
parecimento e ti ch suhida dos (!tIO se retirn.rem antes do tempo,
podendo deste serviço eucarregar o sub-secretario.

Art . 244. Os uctos do secretario ficam sob a, lmmediata in­
specção do director da Fnculdude, a quem dará o motivo das
suas faltas.

Art. 24;). Ao sub-secretario compete auxiliar o secretario no
desempenho elas suas a.tti-ibuições, observando as instrucções que
deUe receber.

§ Na, falta, e impodunento do secretario, todas as suas Iuuccões
passarão para o sub-secretarío .

Ar1. 2,16. Aos arnauuenses compete fazer toda a escriptu­
ração que pelo secretario ou sub-secretario lhes for determinada;
cnheudo ainda :1.0 mais antigo urchivnr os papeis, segundo as
lustrucçõos que reccber ,

Art. 2,17. Na ausencia do director, ou de quem suas vezes tizer,
nenhum empregado d:l, "'ulministração poderá deixar o serviço
antes de terminal' a hora, sem consentimento do secretario, a
quem apreseutarà escusas.

1\.1'1. 248. Incumbe ao porteiro guard~\r as chaves do edificio,
nbriudo-o e fechando-o nas horas marcadas ; cuidar do asseio de
todas as suas dependencias, empregando para isso os serventes
que forem necess.irlos ; receber os requer-imentos, orflcios e mais
papeis dirigidos ;L socretaria e entregn.l-os às partes quando
assim lhe 101' ordenado ; arrecadar todos os moveis e objectos
pertencentes ú Faculdade e zelar pela sua guarda o conservação,
com ctccepção dos da bibliotheca, emquanto esta [unccionar em
edificio separado do da Faculdade; entregar ao secretario no 11m
do cada anno a relação dos mesmos para a transmittír ao director,
o cumprir todas a..; ordens que deste ou do secretario receber

Art , 240. Aos be.lols incuinhe manter o silencio nas salas em
que se estiver procedendo ,\, algum neto escolar, e SlWS vizi­
nhança" e Ih,zOL' em snmma a policia da Faculdade.

Art. 250. Aos continuos compete faz81, a entrega de orfícios, c
mais commuuicaçõcs couccruentes ao expediente da F. ..culdade ,

CAPITULO XXIII

DISPOSIÇÕES GEH,AI<:S

Art. 251. Os trabalhos começam a 15 de março e terminam no
dia, que o director designar, depois do concluidos todos os
exames do anno .
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As aulas funccionam do 1 de abril a 14 de novembro; os exames
começarão no primeiro dia util depois do encerramento das aulas.

Art. 252. Consideram-se (lo nenhum effeito quaesquer certi­
ílcados ou títulos da Faculdade, conseguidos por embuste ou
documcn to Iulso ,

Art. 25:l. 1\8 taxas de matricula. e de exames, bem como os
emolumentos respectivos aos diplomas, constam da tabella a11­
nexa sob n , 1.

Art. 254. Os vencimentos dos funccionaríos do corpo docente
e administrativo constam lh tabolla annexa sob n . 2.

Art. 255. As formulas dos diplomas e certificados constam do
annexo.

Art. 25li. Todos os netos da Faculdade são públicos, salvo as
sessões da cougreguoão (lue pelos estatutos Hão tiverem este
caraoter ,

Art. 257. Durante o tempo feriado, o pessoal do corpo docente e
administrativo, salvo os funccionarios que estiverem com licença,
perceberão seus vencimentos integraes, a despeito (lo quaesquer
impedimentos occasionaes que OCC01'1'e1'em no unno lcctivo ,

DISPOSIÇÕES TRANSITOIUAS

Art. 25~. Emquanto não estiver em execução o exame de
madureza no Gymnasio Nacional, os prcparatorios exigidos para
a matricula do CUl'SO medico serão os seguintes;

Portuguez.
Francez,
lnglez ou allemão, ú. vontade do matriculruulo.
Latim.
Geogra phia, especialmeute do BraziL
Hístoria uni versal e em particular do Brazil ,
Arithmetica (estudo completo).
Algebra, até equações do 2° grão.
Geometria elementar e trigonometria rectilinea.
Phvsíc.i e chimica geral (estudo concreto).
História natural (estudo concreto dos elementos de botaníca,

zoologia, e geologia).
Art. 259. Os actuaes adjuntos efle rtivos serão providos por

concurso nos lagares de substitutos de secção a que se refere o
art. 9'\ com a seguinte regalia: direito exclusivo de concorrer só
ou entre si e os preparadores ao lognr de substituto na primeira
Inseripeão aberta para todas us secções da Faculdade.

Paragrapho unico. Essa inscrlpção durará o prazo de 00 dias,
dopois que for annunciada.

Art. 2GO. Os actuaes adjuntos, que não concorrerem para. sub­
stituto, continuarão a perceber todas as vantagens pecuniarius
quo lhes cabiam ató ú, datai da. promulgação destes estatutos.

Art. 201. Terminado o prazo da inscripção a que se refere o
art. 174, não havendo se inscripto nenhum dos actuaes adjuntos,
será a inscrípção novamente aberta com o mesmo prazo para
todos os habilitados 1\(1 íórma do art. 175.
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Art. 262. No caso de não ser provido ao legar de substituto,
apezar do concurso, o adjunto não perderá as vantagens pe­
cunlarias a que se refere o art. 260.

Art. 263. As cadeiras de pathologia geral e histeria da medi­
cina, pathologia medica e pathologia clrurgica serão supprimldas
á proporção que vagarem, incorporando-se então o ensino de
cada pathologia ás cadeiras de clínica medica e cirurgica e
propedeutica..

Art. 264. Os candidatos ao doutoramento que contarem appro­
vações, antes da promulgação destes estatutos, serão admittidos
a completar as series do art. 20 sem tornar atrás para prestar
exame de disciplina nova, constante da serie que hajam per­
corrido.

§ Neste numero ílcam também comprehendidos os matri­
culados nos cursos de pharmacia e de odontologia, observando-se
o disposto nos estatutos de 1884.

Art. 265. Emquanto a Faculdade não for dotada de hospital
de clinicas, o ensino continuará a ser feito no hospital geral da,
Misericordia, onde cada cadeira terá serviço sedentario e ambu­
latorio, e os internos respectivos aposentos condignos.

a) O mesmo entender-se-há a respeito de clínica obstétrica,
até que se promptíâque o edifício em construcção para a Mater­
nidade, que flcará sob a direcção do respectivo cathedratico :

b) A clínica psychiatrica e de molestias nervosas continuará
affeeta ao Hospícío Nacional de Alienados.

Art. 266. Emquanto o ensino clinico estiver installado no
hospital da Miserieordia, os casos de morte occorridos nas en­
fermarias serão objecto de estudo do laboratorío anatomo-pa­
thologíco ,

Art. 267. Mediante accordo com a administração da Santa Casa
de Mtserícordia e emquanto as clinicas funccionarem no hospital
geral, o enfermeiro a serviço em cada uma perceberá a grati­
ficação da tabella n. 2.

Tabella 11.1
FJn~Olu.lnentO'<;l

Diploma de doutor cru sciencins uiedico-cirm-gícas .
Apostilla de medico est rnngei ro .
Titulo de phn.rmaceutico ..
Titulo (1e cirru-gião dontistn .
A pos.tilla de pharmnceutico estrnugeu-o .•....•. , ......••.•••.•...•..
Certífi.cado de hah~lita(:ilo de pn.rteii-a .••..•••••.••..••• , ...••• " .•.
A post.il ln de parteirn e,tt'angm I'a •••••••••••••••••••••• ' ••••••••••••

Ce:tíf!cado dos exames de clinicas geraes para o exercicio da Pl'O-

11S~:.l()••.•.••••••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••.•••••••.. •
Cer-tidão de appi-o vnção em uma ou todas as cadeiras de cada se ríe

Taxa de matriouln .••••.•.••••.•....•......••••....•.••..•.•.•.•..••
Taxa de exame lH\I'a que'n tiver pago matricula .•••..•.••.••.•......
E para quem não tiver J,ago mntriculn •..•••...••••.•.••••••..•••••
Iuscripçáo para defesa e theses fõ ra da epoca marcada pelos esta-

tutos •...•.•.•.••••.•••••.•.••.•.••.•••••.••.•••.•••.••••... , . ' •...

200~000

200$000
1-,0$000
B)$OOO
150$000
100$000
100$000

10~%000
~)~OO

/10MOO
40$000
80$000

1'50$000

15
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TabelIa 11. 2

OltDE:'i.\IlO GRATIFICAÇAO

----- ------

Dirr-ct.o r .
Lente ca the.l rnt.ic o , ' " .••..
Snhst itut.o ....•....• ,. _.. ' o o o.· ••

Grn tiücncii» ao lente '\l1e diJoige .. ln ho rn.t .. rio
Chefe dos t rnlm lh os anatomíoos o d" IlI11SeO

nnn.toui o-path .. lorrico o, •• ' ••.• , • " ••••• , •• o.

Pro purrul or , .
Professo)' de cl inicn .. .l ont.olop icn .•..... o ••••

C I) usorva d I) I'es .••......••....•....•••.... o •••

Assistente d(l «linicn _ .
Grn.t i tlcnçiio ao lente de clinica "0 •••••

lru-toi rn •.•..•.. o. o • o .' , o •••••••

Iu to rn o d,o clinica .•....... o o o o ••••• o" o ••••••

E;ecl·et~lrit-'." .•....•.. '" . . . • • . . ' o • • • • • • • • •

Sn b-socret.ui» '., , ' , o' •••••

Biblio theoru-io •. " ....•. o" o" ••••••

S1Ib-hihlio tnecru-io ... o o oo..•• o.•.....•.•..•.•.
Arunnuense , ..••..•......•..•. o •••••••••• o ••••

Porteiro o ..

Continuo ' . " •••.•.•....••... o" o •••••

Bedel ..• o •••• 0 •••••• o ••••• o ••••••••••••••••••

G rn tiücacão ao enfermeiro Ih clini.:n .
Grntificaçâo ao c on tinuo da b ib Iio thccn ....••

;):20()~000

4:000$000
2:"00;000

3:GOO$000
2:40,;$000
1 .coosooo
1:1\00$000
1 :800.:000

1:200~000

................
4:000~000

2:400~000
3:20il~OOO

2:'J00~000

1 .ooosooo
1:i)OO~OOO

\180:::000
\)SO.~OOO

2:000.,000
2:000$000
1:·'100$000
1:200.)000

1:200$000
1:200~000

800$000
800$000
1i00,,000

1:200;(000
(\OO~OOO

i20$OOO
2 0000)000
1 200.~000

1 600$000
1 200~000

SOO~OOO
\J00:)f000
420$000
420$000
000$000
600$000

MODELO DO DIPLOMA DE MEDICO

Estados Unidos do Brazil

Em nome do GOV(~1'1l0 (In, Republicn on F... (nome o titulas)
dlrector da Fnculdarle de Medicina de .... usando da autorídade
que me conferem Osestatutos o tendo presente o termo de col­
Iação do grito de DOUTOlt El\I SCIENCIAS l\IEDlCO-cm.URGICAS confe­
rido ao cidadão F .... natural de .... filho de .... nascido a ....
mandei passar este diploma que lhe dá direito de exercer qual­
quer ramo da arte de curn.r nos ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL, com
os privilegias constantes dos estatutos das Faculdades de Medi­
cina da Repuhlica,

Local e data.
Assiguatura do director da Faculdade.

Assiguatura do doutorado.

Asslgnatura do secretario da Faculdade.

Sello da Faculdade.
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DIPLOMA DE PHARMACEUTICO

Estados Unidos do Brazil

227

Em nome do Governo da Repuhlica eu F ... (nome e titulas)
director da Faculdade de Mcdlcinu e de Pharmncia de .....
usando da autoridade que me conferem os estatutos e tendo pre­
sente os termos de exames prestados pelo cidadão F .... " na­
tural de ." filho de ... nascido a .... mandei passar este
diploma (le Pf[ARMACl~UTICO que lhe da direito de exercer a phar­
macia, e ter commercio de drog-as medicinaes, com os privilegios
constantes dos estatutos das Faculdades de Medicina e de Phar­
macia da Republica..

Local e data.
Assignatura do Director da Escola.
Assignatura do Pharmaceutico ,

Assignatura do secretario da Escola.

CERTIFICADO DE HABILITAÇÃO DE PARTEIRA

Estados Unidos do Brazil

Em nome do Governo da República eu F .... (nome e titulos)
director (la Faculdade de Medicina de. " usando da autoridade
que me conferem os estatutos e tendo presente os termos de ex­
ames prestadospeln senhora .... natural de .•.. filha de ....
nascida a .... mandei passar este certificado de habilitação que
lhe confere o direito de exercer o offlcío de PARTEIRA, na, forma
dosjestatutos das Faculdades de Medicina.

Local e data.

Assignatura do dírector da Faculdade.

Assíguatura da parteira.

Assigua.tura do secretario da Faculdade.

MODELO DOSTITULOS DE DENTISTA

A Faculdade de Medicina da cidade de. . . . . considerando
que o Sr .•.. , nascido a .... (naturalidade e nacionali­
dade a que pertence) foi examinado e approvado em todas as
materias do curso de odontologia, lhe conferiu o titulo de cirur­
gião dentista, em virtude do que lhe foi passado o presente
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diploma, com o qual gozará de todos os direitos ínherentes ao
referido diploma. E eu ..•• secretario da mesma Faculdade,
o subscrevi.

Rio de Janeiro (ou Bahia) em .• ' . de ..•. de ..•.

Assígnatura do presidente do ultimo exame,

(Assígnatura do dlrector-.)

(Assiguatura do sccretarlu.)

APOSTILLA DO DIPLOMA DE MEDICO, PHARMACEUTICO,
PARTEIRA E DENTISTA ESTRANGEIROS

Considerado habilitado ao exercício da profissão nos Estados
Unidos do Brazil, na Iórrna dos estatutos das Faculdades de
Medicina e do Pharmacia da Repuhlica .

DECltETü N. 1271 - DE 10 DE JANEIRO DE 18UI

Alte rn o art. 28 e >:011>: parngrnphos <lo decreto 11.2,,7 A. <lo iJ de março de 18!JO,

o Marechal Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio da Rcpublica dos Estados Unidos do Brazil, consti­
tuido pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, attendendo
á convenlencia do serviço da Secretaria de Estado dos Negocios
da Marinha, resol ve alterar o art. 28 e seus paragraphos do
decreto n. 2G7 A, de 15 de março de 1800, que deu regulamento
:'t mesma Secretaria de Estado, pela. fórrna seguinte:

Ar1. 28. As nomeações de directores de secção, los e 2CJ S of­
ficíaes são sujeitas a accesso em quo só prevalecerá o me­
recimento, quanto ao conhecimento do serviço da Secreta­
ria, e, unicamente no caso de igualdade de merecimento, recor­
rer-se-ha ú antiguidade.

Si, porém, por qualquer círcumstancia extraordinaria, não for
possível verificar-se o accesso, nem por merecimento, nem por
antiguidade, taes nomeações serão feitas por livre escolha do
Gov~rllo entro o~ empregados de igual categoria das outras re­
partições da Mariuha,

§ 1.° Não econdição de merecimen to para, accesso o exercicio do
logar de offlcíal de gabinete, nem de cornmíssão alheia ao Mi­
nisterio da Marinha.

§ 2.° Nenhum amanuense poderá ser promovido a 2° official
sem que tenha pelo menos um anno de exercício no lagar, e
mostro em concurso que tem a necessaria pratica do serviço da


